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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SIMÃO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 013/2024  

Processo Administrativo n.º 1424/2024 

  

 

 

 

ÁGIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

número 26.427.482/0001-54, neste ato, representada pelos abaixo assinados, vêm, 

respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO 

ante à DESCLASSIFICAÇÃO da presente empresa conforme as razões que passa aduzir: 

 

I. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

A Recorrente participou de processo licitatório deflagrado pelo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO ESTADO DE GOIÁS em 26/08/2024, cujo 

objeto era a contratação de serviços de Limpeza Urbana, a serem executados com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência e projeto básico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

A recorrente foi desclassificada pelo seguinte motivo:  

 

Desclassificada antes de fase de lances por não apresentar seguro garantia  

 

Contudo, essa fundamentação vai de encontro com o próprio edital que prever o 

contrário: 
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Entretanto, a decisão proferida deve ser reformada, com a consequente 

habilitação da Recorrente. 

 

 

II. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A requerente foi desclassificada por não apresentar o seguro garantia, o qual 

o mesmo está previsto no edital,  a parte adjudicatária terá um prazo de um mês, contando da 

data de homologação da licitação. 

Ocorre que, o edital é a “lei” da licitação, e tanto a administração quanto 

os participantes devem seguir estritamente suas regras, conforme entendimento 

jurisprudencial a Administração está vinculada as regras previstas no edital, conforme 

vejamos:  

EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - MANDADO DE 

SEGURANÇA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

VINCULAÇÃO AS REGRAS DO EDITAL RECURSOS 

PROVIDOS PARA DENEGAR A SEGURANÇA. 1. O edital 

é lei entre os licitantes, ao qual se vincula tanto a Administração, 

quanto os candidatos. Estabelecidas as regras que regerão o 

certame e, em sendo públicas, devem ser obedecidas, tanto por 

quem as editou, quanto por quem a elas se submete, devendo, 

ainda, os termos do edital obedecerem à legislação vigente. 2. 

Tratando-se de critério objetivo constante do edital, a análise da 

documentação apresentada refoge ao poder discricionário da 

administração pública, que deverá se ater aos critérios 

estabelecidos pelo instrumento convocatório. 3. A inabilitação da 

empresa apelada decorreu do não cumprimento do edital, de 

modo que havendo expressa previsão de apresentação da referida 

certidão, não pode ser aceita apenas a certidão da matriz da 

empresa, sob pena de violação à segurança jurídica esperada 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=empresa+desclassificada+por+n%C3%A3o+cumprimento+de+item+do+edital
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=empresa+desclassificada+por+n%C3%A3o+cumprimento+de+item+do+edital
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pelos demais participantes. 4. O cumprimento das disposições 

editalícias é fator de seleção dos licitantes, na medida em que o 

edital contém exigências que se aplicam a todos, sem distinção. 

5. Assim, é certo que a licitante foi corretamente desclassificada 

do certame licitatório. 6. Recursos providos. Segurança 

denegada. (TJ-ES - APL: 00104984220188080030, Relator: 

MANOEL ALVES RABELO, Data de Julgamento: 08/02/2021, 

QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/02/2021) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PMDF. ATO 

CONVOCATÓRIO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

EDITAL. PREVISÃO. NÃO OBSERVAÇÃO. NOVA 

CONVOCAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA. 

OBRIGATORIEDADE. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO AO 

APELO. PREJUDICADO. 1. O mandado de segurança 

caracteriza-se como remédio constitucional que tem o objetivo 

de tutelar direito líquido e certo, visando assegurar que 

autoridades públicas não impeçam o acesso de pessoas a direitos 

constitucionalmente garantidos por meio da prática de atos 

abusivos ou ilegais (art. 1º da Lei n.º 12.016/2009). 2. A 

Administração Pública, além de cumprir as regras legais, não 

pode desatender às condições específicas previstas no 

instrumento convocatório, o que justifica entender que o 

Edital é lei entre as partes. 3. O edital de concurso público é a 

norma que vincula tanto os atos do candidato quanto os da 

Administração Pública que, por força do princípio da vinculação 

ao edital, devem seguir rigorosamente os procedimentos e regras 

nele traçados, sob pena de violação aos princípios da legalidade 

e da segurança jurídica. 4. Se o Edital prevê duas formas 

concomitantes de intimação do candidato, referida previsão deve 

ser acatada pela Administração Pública. 5. Diante do caráter 

mandamental da ordem, com o julgamento do recurso, o pedido 

para concessão do efeito suspensivo perde seu objeto, impondo 

ser julgado prejudicado. 6. Negou-se provimento ao recurso. (TJ-

DF 07001192520228070018 1431537, Relator: FABRÍCIO 

FONTOURA BEZERRA, Data de Julgamento: 15/06/2022, 7ª 

Turma Cível, Data de Publicação: 06/07/2022) 

 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO 

PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA 

CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, 

NA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE 

O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 
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PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA 

CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA. CIÊNCIA AO 

JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. 

OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 

CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO 

DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET. Admitir a 

juntada de documentos que apenas venham a atestar condição 

pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os 

princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, 

ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 

oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, 

com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 

(fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas 

e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, 

alínea h; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que 

a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 

3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 

14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 

que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (TCU - RP: 12112021, 

Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES, Data de 

Julgamento: 26/05/2021) 

 

 

Conforme o princípio da vinculação ao edital exige que todas as partes 

envolvidas sigam estritamente as regras estabelecidas no documento. Desclassificar uma 

empresa por um motivo divergente do previsto no edital é, de fato, uma prática ilegal, conforme 

previsto no artigo 5º da lei 14.133/2021: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Segundo a doutrina, o edital funciona como a "lei interna" da licitação. Este 

entendimento é amplamente aceito por autores como Hely Lopes Meirelles, que enfatiza que o 

edital é a norma que rege todo o procedimento licitatório, estabelecendo direitos e deveres tanto 

para os licitantes quanto para a Administração Pública. Qualquer desvio do que foi estabelecido 

no edital pode comprometer a transparência, a isonomia e a segurança jurídica do processo. 

 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro também reforça esse conceito, destacando que 

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos pilares para a manutenção da 

moralidade e da legalidade na administração pública. O cumprimento estrito das regras 

editalícias evita que a Administração Pública aja de maneira discricionária, o que poderia 

resultar em favorecimentos indevidos ou em prejuízo aos demais participantes do certame. 

 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. MÉDICO. 

ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA. PREVISÃO 

EDITALÍCIA. VINCULAÇÃO AO EDITAL. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. AGRAVO INTERNO DO 

PARTICULAR DESPROVIDO. 1. O aresto recorrido asseverou 

que o Edital fez exigência, além do diploma de curso superior de 

graduação de Medicina, a comprovação de especialização na área 

de Psiquiatria. 2. A jurisprudência do STJ é a de que o Edital 

é a lei do concurso, pois suas regras vinculam tanto a 

Administração quanto os candidatos. Assim, o procedimento do 

concurso público fica resguardado pelo princípio da vinculação 

ao edital. 3. Agravo Interno do Particular desprovido. (STJ - 

AgInt no AREsp: 1024837 SE 2016/0315078-7, Relator: 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de 

Julgamento: 18/02/2019, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de 

Publicação: REPDJe 26/02/2019 DJe 25/02/2019) 

 

 

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - 

EDITAL - ANEXO - PARTE INTEGRANTE DO EDITAL - 

PUBLICIDADE - FALTA DE DISPONIBILIZAÇÃO - 

IRREGULARIDADE - ANULAÇÃO DO CERTAME. - O 

mandado de segurança é meio processual adequado à proteção de 

direito líquido e certo, violado ou na iminência de ser violado por 

ato ilegal ou abusivo de autoridade pública, não amparado por 

habeas corpus ou habeas data, cuja comprovação não dependa de 

dilação probatória - O processo licitatório tem como objetivo 

proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a 

administração pública e assegurar, em condições de 

igualdade, a participação dos administrados nos negócios em 

que pretende a Administração Pública realizar com 

particulares - Em razão do princípio da isonomia, o edital 
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vincula as partes - licitante e licitado, às devem estar integrados 

os anexos - A observância do princípio da publicidade preserva 

a participação de todos os interessados, bem como a fiscalização 

do procedimento licitatório - O descumprimento do edital, pela 

Administração, ao qual está vinculada, importa em irregularidade 

do certame, razão pela qual deve ser anulada. (TJ-MG - Remessa 

Necessária-Cv: 10000170827513004 MG, Relator: Renato 

Dresch, Data de Julgamento: 10/05/2022, Câmaras Cíveis / 7ª 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/05/2022) 

 

 

Portanto, a Administração Pública deverá seguir rigorosamente o edital, pois 

ele é lei do certame e, a decisão que desclassificou a RECORRENTE é divergente do previsto 

no edital. 

Isso garante que a competitividade seja mantida e que a melhor proposta seja 

selecionada, respeitando os princípios da Administração Pública e as jurisprudências aplicáveis. 

Portanto, requer a classificação da Requerente novamente da empresa ÁGIL LTDA, pois a 

mesma foi desclassificada, sem ao mesmo completar ou explicar a devida documentação, antes 

da sua inabilitação. 

 

II.c- DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - 

RAZOABILIDADE NAS REGRAS DO EDITAL - EXCESSO DE FORMALISMO   

 

 A finalidade da licitação é a de viabilizar a escolha da proposta mais 

vantajosa, o que deve ser ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado e preciosismos 

no julgamento.   

No presente acaso, por mera falha na documentação, não houve a 

apresentação de proposta com os valores ajustados.   

Desta forma, a proposta eletrônica apresentada está correta e em 

conformidade com o edital. Ou seja, se a finalidade da exigência era de se verificar a proposta 

a ser apresentada pela empresa, esta pôde ser verificada por meio do envio no sistema 

eletrônico.   

Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALIDADE uma 

empresa mais qualificada ao cumprimento do objeto seja desclassificada por mera 

irregularidade formal, em grave afronta ao princípio da SUPREMACIA DO INTERESSE 

PÚBLICO expressamente previsto na Nova Lei de Licitações:   

 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:   

(...) III - o desatendimento de exigências meramente formais 

que não comprometam a aferição da qualificação do licitante 

ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo;   

 

 Nesse sentido, corrobora a jurisprudência sobre o tema:   
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 APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PERDA DE 

OBJETO. NÃO CONFIGURAÇÃO. MERA 

IRREGULARIDADE FORMAL. DOCUMENTO 

APRESENTADO SEM ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

PELA EMPRESA. INTERESSE PÚBLICO. (...). A 

apresentação de documento sem assinatura do responsável pela 

empresa configura mera irregularidade formal, não sendo apto a 

gerar sua desclassificação em pregão presencial. O 

procedimento de licitação, embora esteja vinculado ao edital 

de convocação, deve zelar pelo interesse público, garantindo 

maior competitividade possível aos concorrentes. Precedentes 

desta Corte. Equívoco que poderia ter sido sanado quando da 

abertura dos envelopes, uma vez que o representante se fazia 

presente ao ato e poderia confirmar a autenticidade do 

documento por ele apresentado. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. 

(TJRS, Apelação / Remessa Necessária 70078093887, 

Relator(a): Marcelo Bandeira Pereira, Vigésima Primeira 

Câmara Cível, Julgado em: 22/08/2018, Publicado em: 

29/08/2018, #13152072)   

 

Em se tratando de compras públicas o mais importante é o resultado 

pretendido, não o processo burocrático envolvido. Neste sentido o TCU emitiu o Acórdão n. 

1211/2021-P, com a seguinte ementa:    

 

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham 

a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 

licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 

que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 

dissociado do interesse público, com a prevalência do processo 

(meio) sobre o resultado almejado (fim).   

2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso 

XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; 

sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista 

no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 

demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

pregoeiro.   
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Frisa-se que, em procedimentos licitatórios, o atendimento ao princípio da 

celeridade, não pode ser utilizado como um fim em si mesmo, de modo que eventuais 

complementações documentais não devem ser impedidas em nome da celeridade.   

Conforme se extrai de decisão do Tribunal de Contas da União – TCU, a 

intenção de realizar atos administrativos comprometidos com a celeridade, não podem ser 

compreendidos de forma cega, a ponto de comprometer o próprio procedimento em sua 

condição substancial, qual seja, a realização do interesse público.  

O Tribunal já repudiou através de seus julgamentos o excesso de formalismo 

e a falta de razoabilidade de decisões que, em nome da suposta celeridade do procedimento 

licitatório, atentam contra o dever de o agente público zelar para que seja selecionada a proposta 

mais vantajosa para a administração. Vejamos o Acórdão 1451/2018 do TCU:    

 

SUMÁRIO: DENÚNCIA. LICITAÇÃO. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESAS QUE 

NÃO ATENDERAM EXIGÊNCIA REDUNDANTE, COM 

PRAZO DE ATENDIMENTO EXTREMAMENTE 

EXÍGUO. OITIVA. REJEIÇÃO DOS ESCLARECIMENTOS 

APRESENTADOS. INDÍCIOS DE DESCUMPRIMENTO 

DO DEVER DE SELECIONAR A PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO. MEDIDA 

CAUTELAR SUPENDENDO A EXECUÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. OITIVA DA UNIVERSIDADE E 

DA EMPRESA DECLARADA VENCEDORA DOS ITENS 

QUESTIONADOS. ELEMENTOS APRESENTADOS NÃO 

ELIDIRAM AS IRREGULARIDADES. DETERMINAÇÃO 

NO SENTIDO DE QUE A UFSC CANCELE A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, ABSTENDO-SE DE REALIZAR 

NOVAS AQUISIÇÕES E DE AUTORIZAR ADESÕES. 

DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA.  - Não se revoga medida 

cautelar nos casos em que a decisão de mérito vier a confirmá-

la in totum. - Havendo recurso contra acórdão que confirma a 

medida de urgência, este é recebido apenas em seu efeito 

devolutivo, conforme disciplina o Código de Processo Civil, em 

seu art. 1.012, §1º, inciso V, aplicado subsidiariamente aos 

processos de controle externo.   

   

Em se tratando da aplicação das normas que regem o edital de licitação é 

necessário se atentar que além do dever de seguir ao que está previsto, deve-se haver certa 

flexibilização quando da aplicação, sempre no sentido do que melhor atender ao interesse 

público.  

O Tribunal de Contas da União fez um alerta a respeito da necessidade de 

ocorrer flexibilização nas regras de editais de licitação, já que é uma medida benéfica, sem a 

incidência de burla à lisura do certame, para que não padeça de formalismo excessivo, conforme 

entendimento:   
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 [...] em razão da jurisprudência consolidada do TCU (Acórdãos 

1.791/2006 e 1.734/2009-Plenário, entre outros), configura 

formalismo excessivo a desclassificação de empresa 

participante de certame licitatório em decorrência de mero 

erro material no preenchimento de anexo, desde que seja 

possível aferir a informação prestada, sem prejudicar o 

andamento da sessão, situação ocorrida no julgamento das 

propostas das empresas na Tomada de Preços [...] (grifo nosso).   

 

 Mais uma vez o TCU considerou um formalismo exacerbado a 

desclassificação da empresa. Salienta-se também que, quando há situações nesse sentido, o 

TCU costuma orientar os gestores a interpretar o edital sob a perspectiva da 

proporcionalidade e da razoabilidade, a fim de possibilitar o maior número possível de 

concorrentes.   

Deve-se ter em mente que o processo administrativo, em especial o licitatório, 

não representa um fim em si mesmo, mas um meio para o atendimento das necessidades 

públicas. Neste sentido, o professor Adilson Dallari esclarece que “a licitação não é um 

concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”.    

Sobre o tema, José dos Santos Carvalho Filho leciona que:    

 

 “Não se desconhece que no direito público é fundamental o 

princípio da solenidade dos atos, mas as formas têm que ser vistas 

como meio para alcançar determinado fim. Portanto, insistimos 

em que se tem por criticável qualquer exagero formal por parte 

do administrador. Se a forma simples é bastante para resguardar 

os direitos do interessado, não há nenhuma razão de torná-la 

complexa. Cuida-se, pois, de conciliar a segurança dos 

indivíduos com a simplicidade das formas.”   

 

 Diante deste raciocínio, se entende que o princípio da formalidade não 

pode ser utilizado como barreira à concretização da finalidade dos atos, em especial, nos 

processos licitatórios. É neste sentido que se orienta o TCU:    

 

 No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogativas dos administrados. (Acórdão 

357/2015-Plenário. Relator: Bruno Dantas. Data do julgamento: 

04/03/2015) (nosso grifo)   

 

A Recorrente, que restou eliminada do certame, apresentou proposta 

nitidamente vantajosa em relação as demais licitantes, bem como comprovou por mais de uma 
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ocasião a capacidade técnica, posto que já atuou em inúmeros outros contratos editalícios com 

objetos iguais ou de extrema semelhança.   

Considerando que a finalidade da licitação pública de obtenção da melhor 

proposta, e tal condição é atingida com a Recorrente, há grave inobservância ao princípio da 

RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE com a sua desclassificação do certame, 

conforme destaca a doutrina:   

 

 "Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se 

inter-relacionam, cuidam da necessidade de o administrador 

aplicar medidas adequadas aos objetivos a serem alcançados. 

De fato, os efeitos e consequências do ato administrativo 

adotado devem ser proporcionais ao fim visado pela 

Administração, sem trazer prejuízo desnecessário aos direitos 

dos indivíduos envolvidos e à coletividade." (SOUSA, Alice 

Ribeiro de. Processo Administrativo do concurso público. 

JHMIZUNO. p. 74)   

 

 Portanto, considerando que a empresa tende perfeitamente a qualificação 

técnica e dispõe habilitação jurídica conforme os objetivos lançados no edital, requer o 

recebimento do presente recurso com a sua imediata HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO no 

certame.   

   

II.d DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA   

 

 A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE 

PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por todos os participantes em 

estado de igualdade, para que seja possível a obtenção da proposta mais vantajosa.   

Já no teor da Nova Lei de licitações, a redação é clara:   

 

 Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:   

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;   

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição;   

 

 Diante de todos os fatos apresentados é evidente que a manutenção da 

Recorrente no certame licitatório, atende ao princípio da isonomia, e a sua desclassificação 

por mero equívoco sanável, trata-se de ato que contraria o próprio princípio da finalidade, 

da eficiência e da razoabilidade, pois acaba por reduzir a maior amplitude de opções a atingir 

o objetivo público.   

A esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor e magistrado 

Hely Lopes Meirelles, que assim assevera:   
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 (...) todo ato administrativo, de qualquer autoridade ou 

Poder, para ser legítimo e operante, há que ser praticado 

em conformidade com a norma legal pertinente (princípio 

da legalidade),com a moral da instituição (princípio da 

moralidade),com a destinação pública própria (princípio 

da finalidade), com a divulgação oficial necessária 

(princípio da publicidade) e com presteza e rendimento 

funcional (princípio da eficiência). Faltando, 

contrariando ou desviando-se desses princípios básicos, 

a Administração Pública vicia o ato, expondo-o a 

anulação por ela mesma ou pelo Poder Judiciário, se 

requerida pelo interessado. (in Direito Administrativo 

Brasileiro, 34ª Edição, 2008, Editora Malheiros, São Paulo, 

pg. 716)   

 

Cumpre destacar que a desclassificação da Requerente do certamente não 

condiz com os ditames legais, pois ofereceu uma proposta condizente com os termos do edital, 

a decisão do pregoeiro deve ser cuidadosamente revisada, considerando a nova legislação da 

lei de licitações. 

A legislação de licitação nº 14.133/2021 introduziu uma importante mudança 

no regime de licitações e contratos administrativos, posto que um dos princípios fundamentais 

estabelecidos é o da competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa para a 

administração pública.   

A decisão do pregoeiro de desclassificar a proposta da empresa, após o 

cumprimento de todas as solicitações, fere os princípios da isonomia, competitividade e ampla 

defesa previstos na legislação de licitações. 

A desclassificação de uma proposta em um pregão sem justificativa adequada 

deverá ser considerada ilegal. A legislação brasileira exige que qualquer decisão de 

desclassificação seja devidamente motivada, demonstrando claramente as razões que 

levaram à exclusão da proposta,  o que não ocorreu no presente caso, pois a Administração 

Pública não seguiu o previsto no edital. 

Demonstra-se que a empresa atendeu perfeitamente o instrumento 

convocatório.   

Para além disso, ainda que tivesse qualquer entendimento de questionar a 

exequibilidade da proposta, não caberia a desclassificação.   

 E, como resta demonstrada a clareza do direito, verifica-se que se trata de 

mero equívoco a desclassificação, também ferindo princípios, compreensão da importância de 

dar tempo suficiente para os licitantes corrigirem seus erros. Isso é essencial para garantir que 

as empresas tenham a chance de aprimorar suas propostas e participar de forma justa na 

concorrência.   

Com isso, solicitamos a classificação novamente e o tempo hábil para a 

devida alteração/correção ao apontado, por formalismo exacerbado, conforme o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório é, portanto, uma garantia de que a 

Administração Pública atuará de forma transparente e objetiva. Ele assegura que todos 

https://www.jusbrasil.com.br/artigos/mero-erro-formal-na-proposta-de-precos-nao-pode-desclassificar-empresa-em-licitacao/731505140
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/mero-erro-formal-na-proposta-de-precos-nao-pode-desclassificar-empresa-em-licitacao/731505140
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/mero-erro-formal-na-proposta-de-precos-nao-pode-desclassificar-empresa-em-licitacao/731505140
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os participantes do certame estão submetidos às mesmas regras e condições, evitando 

discriminações e favorecimentos.  

 

III. ANTE AO EXPOSTO, REQUER-SE 

 

a) o recebimento do presente Recurso, devendo ser julgado totalmente procedente 

Recurso administrativo; 

b) Solicitamos a classificação, habilitação, adjudicação e homologação da empresa 

AGIL LTDA. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Itajaí/SC, 03 de setembro de 2024. 

 

 

GIZELLY LIMA MAVIGNO 

OAB/PE 58.840 

DEPARTAMENTO JURÍDICO    

AGIL LTDA    

 

 

CAIO XIMENES CHAVES KOZAN DE ALMEIDA 

OAB/PR 109.492 

DEPARTAMENTO JURÍDICO      

AGIL LTDA    
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